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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 953, DE 27 DE MAIO DE 2024.

Abre  ao  orçamento  vigente
crédito  adicional  especial  e  dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁLVARO DE CARVALHO
Faço  Saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir

crédito adicional especial ao Orçamento Fiscal do Município,
na  importância  de  R$  32.085,46,  com  a  seguinte
classificação:

Fonte de Recurso 02
02 Executivo
02 13 Urbanismo
02 13 01 Urbanismo
15 Urbanismo
15 452 Serviços Urbanos
15 452 0032 Urbanismo
15 452 0032 1034 000 Infraestrutura Urbana - Iluminação Pública -

Convênio 103938/2022
4 4 . 9 0 . 5 1  O b r a s  e

Instalações..............................................................................R$ 32.085,46
Art. 2º  O crédito aberto na forma do artigo 1º será

coberto com recursos provenientes da anulação parcial da
seguinte dotação orçamentária:

02 Executivo
02 13 Urbanismo
02 13 01 Urbanismo
15 Urbanismo
15 452 Serviços Urbanos
15 452 0032 Urbanismo
15 452 0032 2025 000 Manutenção das Vias Urbanas
3 .1 .90 .11  Venc imentos  e  Vantagens  F ixas  -  Pessoa l

Civil.................................R$  32.085,46
Art. 3º Fica o Prefeito Municipal autorizado a:
I  -  suplementar,  se  necessário,  o  crédito  adicional

especial  de  que  trata  o  artigo  1º,  até  o  limite  fixado  no
artigo 4º da Lei nº 923, de 13 de novembro de 2023, que
estima a receita e fixa a despesa do Município de Álvaro de
Carvalho  para  o  exercício  financeiro  de  2024  e  dá  outras
providências;

II - proceder, no que couber, as alterações nos anexos
da Lei nº 906, de 30 de junho de 2023, que dispõe sobre as
Diretrizes Orçamentárias - LDO para o Exercício de 2024 e
da Lei nº 825, de 16 de novembro de 2021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual - PPA para o período 2022 a 2025.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, 27 de maio
de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA LOPES
Prefeito do Município
Registrada  e  publicada  neste  Departamento  de

Administração  e  Finanças,  na  data  supra.
SIDNEY APARECIDO DE FREITAS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
LEI Nº 954, DE 27 DE MAIO DE 2024.

Abre  ao  orçamento  vigente
crédito  adicional  especial  e  dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁLVARO DE CARVALHO
Faço  Saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir

crédito adicional especial ao Orçamento Fiscal do Município,
na  importância  de  R$  33.939,53,  com  a  seguinte
classificação:

Fonte de Recurso 01
02 Executivo
02 06 Fundo Municipal de Educação
02 06 02 Ensino Fundamental
12 Educação
12 361 Ensino Fundamental
12 361 0059 Ensino Fundamental
12 361 0059 1024 0000 Construção de Quadra Coberta Escolar com

Vestiário
4 . 4 . 9 0 . 5 1  O b r a s  e

Instalações.............................................................................R$ 33.939,53
Art. 2º  O crédito aberto na forma do artigo 1º será

coberto com recursos provenientes da anulação parcial da
seguinte dotação orçamentária:

02 Executivo
02 06 Fundo Municipal de Educação
02 06 02 Ensino Fundamental
12 Educação
12 361 Ensino Fundamental
12 361 0059 Ensino Fundamental
12 361 0059 2015 Manutenção do Setor de Ensino Fundamental
3.190.11.00  Vencimentos  e  Vantagens  F ixas  -  Pessoal

Civil.............................R$  33.939,53
Art. 3º Fica o Prefeito Municipal autorizado a:
I  -  suplementar,  se  necessário,  o  crédito  adicional

especial  de  que  trata  o  artigo  1º,  até  o  limite  fixado  no
artigo 4º da Lei nº 923, de 13 de novembro de 2023, que
estima a receita e fixa a despesa do Município de Álvaro de
Carvalho  para  o  exercício  financeiro  de  2024  e  dá  outras
providências;

II - proceder, no que couber, as alterações nos anexos
da Lei nº 906, de 30 de junho de 2023, que dispõe sobre as
Diretrizes Orçamentárias - LDO para o Exercício de 2024 e
da Lei nº 825, de 16 de novembro de 2021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual - PPA para o período 2022 a 2025.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, 27 de maio
de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA LOPES
Prefeito do Município
Registrada  e  publicada  neste  Departamento  de

Administração  e  Finanças,  na  data  supra.
SIDNEY APARECIDO DE FREITAS
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Diretor Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 955, DE 27 DE MAIO DE 2024.

Abre  ao  orçamento  vigente
crédito  adicional  especial  e  dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁLVARO DE CARVALHO
Faço  Saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir

crédito adicional especial ao Orçamento Fiscal do Município,
na  importância  de  R$  255.268,29,  com  a  seguinte
classificação:

Fonte de Recurso 02
02 Executivo
02 13 Urbanismo
02 13 01 Urbanismo
15 Urbanismo
15 452 Serviços Urbanos
15 452 0032 Urbanismo
15 452 0032 1050 0000 Reforma e revitalização da Praça Miguel Lanzi

- Convênio 100741/2024
4 . 4 . 9 0 . 5 1  O b r a s  e

Instalações...........................................................................R$ 250.000,00
Fonte de Recurso 01
02 Executivo
02 13 Urbanismo
02 13 01 Urbanismo
15 Urbanismo
15 452 Serviços Urbanos
15 452 0032 Urbanismo
15 452 0032 1050 0000 Reforma e revitalização da Praça Miguel Lanzi

- Convênio 100741/2024
4 . 4 . 9 0 . 5 1  O b r a s  e

Instalações...............................................................................R$ 5.268,29
Art. 2º O crédito aberto na forma do Artigo 1º será

coberto com recursos provenientes:
I  -  do  Termo  de  Convênio  nº  100741/2024,  firmado

entre o Município e o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio  da  Secretaria  de  Governo  e  Relações
Institucionais,  no  valor  de  R$  250.000,00;  e

II  -  de  anulação  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02 Executivo
02 13 Urbanismo
02 13 01 Urbanismo
15 Urbanismo
15 452 Serviços Urbanos
15 452 0032 Urbanismo
15 452 0032 2025 000 Manutenção das Vias Urbanas
3 .1 .90 .11  Venc imentos  e  Vantagens  F ixas  -  Pessoa l

Civil..................................R$  5.268,29
Art. 3º Fica o Prefeito Municipal autorizado a:
I  -  suplementar,  se  necessário,  o  crédito  adicional

especial  de  que  trata  o  artigo  1º,  até  o  limite  fixado  no
artigo 4º da Lei nº 923, de 13 de novembro de 2023, que
estima a receita e fixa a despesa do Município de Álvaro de
Carvalho  para  o  exercício  financeiro  de  2024  e  dá  outras
providências;

II - proceder, no que couber, as alterações nos anexos
da Lei nº 906, de 30 de junho de 2023, que dispõe sobre as

Diretrizes Orçamentárias - LDO para o Exercício de 2024 e
da Lei nº 825, de 16 de novembro de 2021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual - PPA para o período 2022 a 2025.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho, 27 de maio
de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA LOPES
Prefeito do Município
Registrada  e  publicada  neste  Departamento  de

Administração  e  Finanças,  na  data  supra.
SIDNEY APARECIDO DE FREITAS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

AVENIDA SANTA CECÍLÍA, Nº 596 – CENTRO – ÁLVARO DE CARVALHO/SP – CEP 17410-000 

TELEFONE: (14) 3484-1119  (14) 3484-0612  (14) 3484-0613 

E-mail: prefeito@alvarodecarvalho.sp.gov.br 

 

 

 

CONVITE 

 

 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

ADEMILSON ROBERTO FERNANDES, Secretario de Saúde do Município de Álvaro de 

Carvalho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em obediência artigo 36 § 

5.º, da Lei Complementar n.º 141, de 13 de Janeiro de 2012, convida a população para 

participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que terá lugar na Câmara Municipal, dia 29 de Maio de 

2024, a partir das 18h30min, para o apresentação e análise e do relatório do montante e fontes 

de recursos aplicados no sistema de saúde relativos ao 1 º quadrimestre do ano de 2024.  

I - No site www.alvarodecarvalho.sp.gov.br, no link http://186.224.1.38:8079/transparencia/ 

estão disponíveis os documentos apresentados. 

II - Sugestões e duvidas poderão ser registradas nos e-mails 

prefeito@alvarodecarvalho.sp.gov.br e contato@alvarodecarvalho.sp.gov.br. 
 

 

ADEMILSON ROBERTO FERNANDES 

Secretario de Saúde 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO 
Na Edição 1154A de 28/05/2024, a página 2 (dois), onde lia-se: 
“AVISO DE REVOGAÇÃO – CREDENCIAMENTO Nº 04/2024” leia-se:  
“AVISO DE REVOGAÇÃO – CREDENCIAMENTO Nº 02/2024”.  
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Errata
Errata
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO
ADITAMENTO n° 07/2023.
CONTRATO n° 55/2022.
Tomada de Preço: 08/2022.
Contratado(a): TAQUION OBRAS DE INFRAESTRUTURA

LTDA - EPP
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

OBJETIVANDO  O  RECAPEAMENTO  E  A  PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA  (C.B.U.Q.)  DE  RUAS  DA  MALHA  URBANA  DO
MUNICÍPIO  DE  ÁLVARO  DE  CARVALHO,  CONFORME
PLANILHAS,  CRONOGRAMAS  FÍSICO-FINANCEIROS,
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PROJETOS E DEMAIS PEÇAS EM
ANEXO.

Prazo: 90 Dias
Data Assinatura: 26/04/2024.

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO
EXTRATO(S) DE CONTRATO(S)
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2024.
CONTRATO n°. 33/2024.
Contratado(a): MM DA COSTA LTDA - ME.
Objeto: Contratação de show artístico Gospel no dia 25

de Maio de 2024.
Valor: R$ 10.000,00.
Vigência: 90 Dias.
Data Assinatura: 23/05/2024.

...........................................................................................................
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